[image: C:\Users\CHEFE DE GABINETE\Downloads\logo prefeitura (1).png]
[image: C:\Users\CHEFE DE GABINETE\Downloads\logo prefeitura (1).png]
PROJETO DE LEI Nº 35, de 03 de julho de 2023.



			"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os dispositivos contidos na Lei de Número 39 de 3 de julho de 2023.


D E C R E T A:


Art. 1º - Fica aberto na contadoria deste(a) Prefeitura Municipal um crédito especial no valor de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), destinados a abertura de dotações orçamentárias conforme relação abaixo:

10.243.0011.2-184 - COMPROMISSO PELA PRIMEIRA INFÂNCIA·SAÚDE
 3.1.90.11.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	      1.350,00

 3.3.90.14.00.00-Diárias - Civil                              	        300,00

 3.3.90.30.00.00-Material de Consumo                          	      2.500,00

 3.3.90.32.00.00-Material de Distribuição Gratuita            	        300,00

 3.3.90.36.00.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	        300,00

 3.3.90.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico	      1.500,00

 4.4.90.52.00.00-Equipamentos e Material Permanente           	      1.250,00

08.122.0124.2-183 - CONTRIBUIÇÃO ENTIDADE PÚBLICA - CREAS
 3.3.40.41.00.00-Contribuições                                	      4.000,00

08.243.0011.2-182 - COMPROMISSO PELA PRIMEIRA INFÂNCIA - ASS.SOCIAL
 3.1.90.11.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	      1.350,00

 3.3.90.14.00.00-Diárias - Civil                              	        300,00

 3.3.90.30.00.00-Material de Consumo                          	      2.500,00

 3.3.90.32.00.00-Material de Distribuição Gratuita            	        300,00

 3.3.90.36.00.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	        300,00

 3.3.90.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico	      1.500,00

 4.4.90.52.00.00-Equipamentos e Material Permanente           	      1.250,00

12.365.0011.2-185 - COMPROMISSO PELA PRIMEIRA INFÂNCIA - EDUCAÇÃO
 3.1.90.11.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	      1.350,00

 3.3.90.14.00.00-Diárias - Civil                              	        300,00

 3.3.90.30.00.00-Material de Consumo                          	      2.500,00

 3.3.90.32.00.00-Material de Distribuição Gratuita            	        300,00

 3.3.90.36.00.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	        300,00

 3.3.90.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico	      1.500,00

 4.4.90.52.00.00-Equipamentos e Material Permanente           	      1.250,00

                               TOTAL:                            	     26.500,00

rt. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, será usado como recursos a anulação parcial das seguintes dotações Orçamentárias:

26.782.2100.2-032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE
 3.3.90.30.00.00-Material de Consumo                          	     26.500,00


Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à data da efetiva elaboração.


Prefeitura Municipal de Novo Alegre, aos 03 dias do mês de julho de 2023.





FERNANDO PEREIRA GOMES
PREFEITO MUNICIPAL


















JUSITIFICATIVA


		OBJETIVANDO ATENDER À SOLICITAÇÃO E CHAMAENTO ORIGINADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, QUE REQUER DOS ENTES JURISDICIONADO A INCLUSÃO NA LEI ORÇAMENTPÁRIA AINDA NO EXERCÍCIO DE 2023 DE AÇÕES VOLTADAS À PROMOÇÃO  DE POLÍTICAS PÚBLICAS JUNTO ÀS CRIANÇAS DE 0 A SEIS ANOS, VISANDO A CONSOLIDAÇÃO DO PACTO PELA PRIMEIRA INFÂNCIA. AINDA INTEGRANDO O PRESENTE PROJETO DE LEI, SOLICITAMOS A INCLUSÃO DE AÇÃO PARA CONTRIBUIÇÃO AO CREAS DE IMPORTÂNCIA MENSAL PARA MANUTENAÇÃO DOS SERVIÇOS REGIONALIZADOS A SEREM DESENVOLVIDOS NA SEDE, ESTABELECIDA NO MUNICÍPIO DE TAGUATINGA - TO, CONFORME OFICIO  CIRCULAR Nº 27/2023/GABSEC, EIMITIDO PELA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO ESTADO DO TOCANTINS NO DIA 26 DE JUNHO DE 2023.

NOVO ALEGRE-TO, 03 DE JULHO DE 2023



FERNANDO PEREIRA GOMES
PREFEITO MUNICIPAL
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